LA POLÍTICA DE EMPLEO Y SUS INSTRUMENTOS INSTITUCIONALES 

01. Introdução

O trabalho tem sido o instrumento através do qual o homem tem conseguido transformar a natureza e a qualidade de sua existência no mundo, diferentemente das demais espécies de vida que habitam o planeta terra, cuja ação se dirige basicamente a alimentar-se para viver e se reproduzir. Foi a partir do trabalho consciente que o homem pôde agregar ao seu sistema de vida uma significativa soma de bens materiais e imateriais que qualificaram sua existência e lhe trouxeram conforto e bem estar, elementos cada vez mais necessários ante os avanços da tecnologia incorporadas ao dia-a-dia pelo conhecimento humano, desde os mais rudes instrumentos de trabalho e de subsistência até os mais sofisticados meios que cada vez com maior intensidade consegue criar e produzir.

Em seu ensaio intitulado “Aprendizado, Trabalho e Dignidade”
, o professor Marcos Colares e a advogada Leila Paiva assinalam logo no seu capítulo inicial, que “um estudioso que se dedique a analisar a história da humanidade desde os tempos mais recuados perceberá que o trabalho sempre integrou esse percurso, por meio dos mais diversos modos de produção”, e que para os teóricos do assunto, como Engels, trabalho e humanização constituem processos interligados, “porque toda riqueza provém do trabalho. E assim o é na realidade: a natureza proporciona os materiais que o trabalho transforma em riqueza. Mas o trabalho é muito mais que isso: é o fundamento da vida humana. Pode-se até afirmar que, sob determinado aspecto, o trabalho criou o próprio homem”.   

Apesar de sua decisiva importância, o trabalho nem sempre recebeu do homem a consideração que lhe é devida, tendo alternado momentos de alto prestígio e momentos de grande desprestígio, conforme os interesses dos que dele se beneficiam, normalmente as classes sociais que ao longo dos tempos dominaram o processo econômico (produtivo ou não) e o processo político, não raras vezes  os dois ao mesmo tempo. Com efeito, a contínua e sempre crescente acumulação de capital foi tornando cada vez mais seletiva a vida na terra, em razão do que ao longo dos tempos o trabalho foi pouco a pouco sendo relegado às pessoas de menor poder aquisitivo, até se tornar coisa de escravos ou de despossuídos. Aos de posse foram reservados o lazer e os trabalhos considerados superiores, especialmente o primeiro.

A industrialização ocorrida a partir do Século XIX desencadeou grande modificação na composição do tecido social, pois com o surgimento de tipos diferenciados de trabalho dentro do mesmo processo produtivo, aqueles de maior importância e melhor remuneração levaram ao nascimento de um trabalhador urbano especializado, mais intelectualizado e, portanto, com novas exigências, inobstante igualmente dependente do trabalho por conta alheia para a manutenção da situação conquistada. É a chamada classe média, que ademais de contribuir para o avanço qualificado do processo produtivo, passou a ter grande poder de decisão no processo social e político.

O período que vai dos meados do século XIX até o final do século XX foi de grande prestígio para o trabalho e para a produção, em que as grandes corporações tinham sua importância medida menos em função de sua lucratividade e mais em função do número de trabalhadores que empregavam e dos salários que constavam em suas folhas de pagamento. 
Para o Professor Maurício Godinho Delgado,
 o primado do trabalho e do emprego na vida social pode ser incluído entre as maiores conquistas da democracia, sedimentado que foi na gestão pública do chamado Estado de Bem estar Social, e incorporado desde então ao Direito de todos os países do mundo ocidental capitalista, mesmo aqueles em que o chamado Welfare State não chegou a ser uma experiência real, como no caso do Brasil. Entretanto, desde as últimas décadas do século passado, tem-se assistido a um ineludível processo de desconstrução cultural do primado do trabalho e do emprego, e cuja compreensão é vital para se entender com clareza o fenômeno da chamada globalização.
Segundo o jurista mencionado, logo no início do seu surgimento o capitalismo passou a sofrer críticas quanto à sua estrutura e dinâmica de operação, em face da enorme desigualdade social que propiciava, e não somente críticas de conteúdo revolucionário, como faziam Marx e Engels, os quais propunham sua completa substituição por um outro sistema econômico, como também críticas de cunho reformista, como o fazia Jonh Maynard Keynes. Todas elas, entretanto, tendiam a convergir quanto a um núcleo fundamental situado na essencialidade do valor-trabalho e sua forma mais articulada e comum, o emprego. E encontraram no século XX seu momento ideal de realização, especialmente após a grave crise de 1929. 

Trabalho e emprego dominavam, então, o epicentro da organização da vida social e da economia, como referências fundamentais para afirmação do ser humano, quer no plano da sua individualidade, quer no plano de sua inserção familiar, no plano social ou no plano econômico, erigindo-se, também, como um dos pilares principais de estruturação da ordem econômica, social e cultural de qualquer sociedade capitalista minimamente democrática.

Muitos foram os países que inscreveram o trabalho e o emprego em suas normas constitucionais, como a Espanha, em cuja Carta Política o trabalho foi consagrado não apenas como um direito fundamental mas também como um dever fundamental de todo cidadão, no art. 35.1, do Título I, dos Direitos de Deveres Fundamentais, sendo que no art. 40.1, desse mesmo título, no capítulo dos Princípios Reitores da Política Social, a constituição espanhola determinou expressamente que os poderes públicos promovam “de maneira especial uma política orientada ao pleno emprego”, motivando, assim, toda uma série de ações que ao longo do tempo foram ou vêm sendo desenvolvidas no sentido de fomentar a produção, o trabalho e o respectivo emprego.

No Brasil o trabalho foi erigido a princípio fundante da república logo no art. 1º, IV, do Título I, de sua Constituição, que ao tratar dos Princípios Fundamentais, declara solenemente que como Estado Democrático de Direito, a República Federativa do Brasil tem como fundamentos “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa”, ao lado da soberania (I), da cidadania(II), da dignidade da pessoa humana (III) e do pluralismo político (IV).  O Título II, por sua vez, ao tratar dos Direitos e Garantias Fundamentais, no art. 6º, eleva o trabalho à condição de direito social. E ao tratar dos Princípios Gerais da Atividade Econômica, o art. 170, di-lo fundada “na valorização de trabalho humano e na livre iniciativa”, a fim de “assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”.      

É bem verdade que inobstante os esforços do atual governo para aproximar esses princípios à realidade social, o fato é que os mesmos ainda estão longe de ser atingidos, até porque, no dizer da Professora Regina Coelli Batista de Moura Carvalho
, é grande a parcela do trabalho que ao invés de dignificar o homem “avilta-o” e o “coisifica”, como instrumento de exploração, devendo-se, portanto, “valorar o trabalho humano dentro de um determinado contexto real e em cotejamento com outros valores”.  

O que ocorre é que o esforço realizado pelos governos através de suas políticas de emprego esbarram num sistema econômico que o Professor Maurício Godinho Delgado, na obra citada, denomina de capitalismo sem reciprocidade, aquele que privilegia a atividade do capital financeiro-especulativo (de pequena utilização de mão-de-obra), em detrimento do capital produtivo (de intensa utilização de mão-de-obra), ou seja, aquele que privilegia, na essência, a moeda, o dinheiro, a riqueza em seu estado puro.

Falando da tentativa de desconstrução do primado do trabalho e do emprego no capitalismo contemporâneo, nas pags. 30 e ss, da obra citada, o Professor Godinho assinala que a partir da década de 1970, com o recrudescimento da corrente ultraliberal de análise e confrontação da economia, da sociedade e do Estado, capitaneadas especialmente por Friedrich Hayek e Milton Friedman, o primado do trabalho e do emprego no sistema capitalista passou a ser severamente fustigado em razão do seu alto valor como instrumento teórico de construção e reprodução da democracia social no mundo ocidental, que como antítese do receituário de império do mercado econômico - que é a essência do pensamento neoliberal - inviabilizaria drasticamente a aplicação deste.

Segundo o referido professor, que neste caso faz referência à “História do Pensamento Econômico”, 7ª ed. Rio de Janeiro: Campus, 1981, do Professor Hunt, E. K, não por acaso os neoliberais evitaram buscar inspiração nos mais notáveis clássicos liberais do final do século XVIII e início do século XIX, como Adam Smith (1723-1790) e David Ricardo (1772-1823), pois as reflexões destes se firmavam em torno do valor-trabalho, preferindo colher ensinamentos em autores que desde o século XIX já elaboravam suas teorias desconsiderando a centralidade do trabalho no capitalismo, como Jean Baptiste Say (1767-1832), Nassau Senior (1790-1864) e Frederic Bastiac (1801-1850).

Para o professor Godinho, “a centralidade (ou não) do trabalho e do emprego no sistema capitalista é, essencialmente (embora não apenas isso, é claro), uma escolha, uma perspectiva, uma decisão, considerado qualquer plano do conhecimento, seja filosófico, político, econômico ou cultural. Isso é o que bem demonstraram tanto a história do capitalismo ocidental no século XX, como alguns dos economistas mais célebres do período do Estado de Bem-Estar Social – keynesianos ou até mesmo marxistas – como Jonh Keynes, Mikal Kalecki e Joan Ribinson (a propósito, não parece ocasional que, sugestivamente, a mais famosa obra econômica de Keynes tenha recebido o título de “Teoria Geral do Emprego, do Juro e da Moeda”).

O que ocorre é que com a eleição de Margareth Tatcher, na Inglaterra, e de Ronald Reagan, nos EUA, os ultraliberais conquistaram posições estratégicas na política mundial, o que lhes deu condições de passar a implementar políticas macroeconômicas de prestígio do setor monetarista da economia de seus importantes países, e vender esse sistema aos principais paises capitalistas da Europa, entre eles a Alemanha de Helmut Kohl e a Espanha de Felipe Gonzalez, criando as condições políticas para impô-lo aos demais países capitalistas do mundo como o único possível na conjuntura atual, justificado, basicamente, a partir de três eixos, ou seja, os avanços tecnológicos, as mudanças nos métodos de administração empresarial (em especial a chamada “descentralização produtiva”) e a acentuação da concorrência capitalista. Isso levou a uma situação política de sólida hegemonia do capital financeiro internacional em detrimento do capital voltado para a produção propriamente dita, e, consequentemente, em detrimento do valor-trabalho e do emprego. Essas políticas foram pouco a pouco sendo adotadas nos países da Europa ocidental, com reflexos bastante deletérios nos níveis de emprego das classes médias e de sua população trabalhadora. 

Com o apoio dos sofisticados meios de comunicação de massas de que dispõe o mundo atual – fala-se em quarto poder - foi possível generalizar um diagnóstico cientificamente preparado, embora relativamente equivocado, segundo o qual se está diante de uma irremediável crise estrutural do trabalho e do emprego, quando na verdade se está diante de uma grave crise conjuntural, que pode perfeitamente ser enfrentada com vistas ao estabelecimento de políticas macroeconômicas que privilegiem o trabalho e o emprego ao invés do capital financeiro e da alta lucratividade, atendendo aos interesses da sociedade e da população trabalhadora. Se ao revés, como assinala o professor Godinho, “se concentrarem todas as energias do Estado e da sociedade na gestão da moeda – este ícone da vertente liberalizante reconstruída – é óbvio que restarão menores espaços, iniciativas, recursos e energia para a geração de empregos e disseminação da renda nos respectivos países e economias”. 

Entretanto, para a corrente neoconservadora e ultraliberal, que se tornou hegemônica nas últimas décadas, este é um problema de menor importância, mesmo que em conseqüência dele milhões de trabalhadores sejam jogados no desemprego ou sub-empregos nos países do chamado primeiro mundo, e muitos outros milhões sejam levados à exclusão social e à fome nos demais países.

Como se vê, o problema do trabalho não está circunscrito aos marcos jurídicos, daí porque as políticas de emprego, conquanto importantes e por mais aplicadas que sejam, dificilmente serão suficientes para demandar sua completa resolução. Há que se ter em conta, de que em sendo intimamente relacionado à macroeconomia, sua efetiva resolução dependerá de fortes câmbios no sistema econômico, no sentido de fazê-lo caminhar ao encontro dos seus legítimos interessados, os povos que contemporaneamente habitam este tão sofrido planeta terra.   

São reflexões necessárias, para que se tenha uma real dimensão das dificuldades enfrentadas por países como o Brasil, ao buscar implantar políticas de emprego e renda em ambientes econômicos desfavoráveis, como os dos últimos anos.   
02.  As Políticas Públicas de Emprego

Por políticas públicas de emprego entendem-se as medidas legais tomadas pela administração pública no sentido de gerar ou de estimular a geração de novos postos de trabalho e renda, e de provimento desses postos por trabalhadores interessados. É uma espécie do gênero Política de Emprego, e deve ser voltada prioritariamente para as camadas populares, mas também deve atender às classes médias e mesmo superiores, quando necessitarem de trabalhar por conta própria, especialmente quando gerarem postos de trabalho, ou quando precisem trabalhar por conta alheia.

Na Espanha essas políticas são deveres institucionais do Estado, em razão do direito constitucional fundamental de cada cidadão ao trabalho, e mais ainda em razão da obrigação cívico-constitucional de fazê-lo, daí porque as políticas públicas só terão conseguido seu objetivo com o atingimento de uma situação social de pleno emprego. 

Com efeito, reza o art. 35.1 CE que “todos los españoles tienen el deber de trabajar y el derecho al trabajo, a la libre elección de profesión y ofício, a la promoción através del trabajo y a una remuneración suficiente para satisfacer sus necesidades y las de su familia, sin que en ningún caso pueda hacerse discriminación por razón de sexo”. 

Vê-se, pois, que para além do direito subjetivo ao trabalho o cidadão espanhol tem o dever cívico-constitucional de trabalhar, porque assim manda a sua Carta Política. Além disso, tem o direito de promoção através de seu ofício, além do direito a uma remuneração suficiente para satisfazer suas necessidades e de sua família. E de não ser discriminado por razão de sexo. A esses direitos, claro, corresponde a obrigação do Estado de satisfazê-los, daí o comando inserto no art. 40.1 CE, segundo o qual “los poderes públicos promoverán las condiciones favorables para el progreso social y económico y para una distribución de la renta regional y personal más equitativa en el marco de una política de estabilidad económica. De manera especial realizarán una política orientada al pleno empleo”. 
São vários comandos no mesmo dispositivo, todos eles alinhados no sentido da promoção de políticas econômicas e laborais destinadas à construção do progresso social e de uma distribuição mais eqüitativa da renda, tudo nos marcos da estabilidade econômica. Veja-se que a Carta Constitucional fala em estabilidade econômica e não em estabilidade monetária, o que pressupõe um progresso econômico socialmente distribuído, no qual os salários sejam suficientes para a satisfação das necessidades do trabalhador e de sua família, e onde a renda seja repartida de forma mais justa.

Assim, ao desenvolver políticas públicas de fomento do emprego e de distribuição eqüitativa de rendas o governo não estará mais do que cumprindo seu dever constitucional, e só poderá fazê-lo se e quando tais políticas forem direcionadas a criar uma situação de pleno emprego. Emprego, ressalte-se, de qualidade, aquele em que o trabalhador labora em situação de contrato indefinido estável, em ambiente física e psicologicamente saudável, regido por legislação laboral concertada de boa fé em negociações coletivas equilibradas em razão de sindicatos livres e fortes, e com contraprestação remuneratória suficiente para manter em padrão decente a si e a sua família. Não um padrão qualquer, pois a constituição fala em “una remuneración suficiente para satisfacer sus necessidades y las de su familia” e não em “satisfacer sus necessidades básicas y las de su familia”, o que sugeriria uma situação de menor poder aquisitivo.  

Emprego psicologicamente saudável em razão de trabalhar no ofício de sua eleição, da possibilidade de promoção através do trabalho, e da certeza de que não será discrimado por razão de sexo. Embora este último direito devesse ter sido estendido a todo tipo de discriminação.

Segundo o Professor Percy O. Alarcon Bravo de Rueda, em suas competentes salas de aula, as políticas públicas de emprego podem ser divididas em Ativas e Passivas. As ativas são constituídas de programas, atividades ou medidas protagonizadas pelo executivo, diretamente ou em parceria com a iniciativa privada, e destinados a colocar o trabalhador no posto de trabalho, materializando o contrato laboral. Também são consideradas ativas as políticas desenvolvidas no curso da relação de emprego com o objetivo de facilitar o crescimento pessoal e profissional do trabalhador, atendendo ao primado constitucional do direito à promoção através do trabalho.

03. As políticas de Emprego na Espanha

Na Espanha é significativo o esforço da administração pública para desenvolver políticas ativas e passivas de emprego, estando em curso uma série de programas de subsídios a empresas e aos próprios trabalhadores, quando em situação de paro involuntário, no mais das vezes derivando tais subsídios de isenções nas cotizações das empresas para a Seguridade Social. Parte-se da concepção básica de que há que se implantar um sistema econômico de bases sólidas e estáveis (art. 40.1 CE), capaz de criar um ambiente favorável ao surgimento de novas empresas ou de fortalecimento das já existentes, o que resulta em novos postos de trabalho. Podem ser alinhadas as seguintes políticas públicas: 

a) a instituição de programas de ajudas para a criação de novas empresas ou postos de trabalho nas já existentes. 

b) diminuição da carga fiscal e tributária, ou criação de subsídios, subvenções ou ajudas para a instalação de empresas que aportem grande quantidade de mão-de-obra
; 

c) subsídios para modificação qualitativa dos contratos laborais ou para sua manutenção após o prazo de aposentadoria do trabalhador. O Anexo I demonstra que existe um grande interesse da sociedade espanhola e da administração pública em geral nesse tipo de programa, que recebe incentivos variados: 

* para a transformação dos contratos temporais em contratos indefinidos ou fixos descontínuos;

* para manutenção dos contratos indefinidos com pessoas de 60 anos de idade ou mais, que já durem cinco ou mais anos com a mesma empresa, a qual receberá  bonificações sobre os correspondentes aportes de cotização para a Seguridade Social proporcionalmente aos anos que o trabalhador for mantido no emprego
.  

d) investimentos na formação dirigida à profissionalização do trabalhador, em universidades ou escolas profissionalizantes
. 

e) Programas de fomento do emprego: Destinam-se principalmente a facilitar a entrada do trabalhador no mercado de trabalho, mas também o seu retorno ao mesmo, quando em situação de paro. 

São diversos os tipos de subsídios para programas de inserção ou reinserção do trabalhador no mercado de trabalho, dentro do chamado “Programa Fomento de Empleo”, conforme se vê do Anexo I, destacando-se:

A – Contratos de trabalho para o fomento do emprego indefinido:

* para jovens de 16 a 30 anos;

* para pessoas em situação de paro há mais de seis meses, desde que inscritas  no Serviço Público de Emprego - SPE);

* para pessoas maiores de 45 anos;

* para minusválidos;

* mulheres em setores onde estejam sub-representadas (discriminação positiva)

B – Programa Nacional de Fomento do Emprego de Renovação Anual:

* para desempregados de longa duração;

*  para mulheres em determinadas situações:

   - 16 a 45 anos

   - alumbramento recente

   - setores onde estejam sub-representadas;

* para maiores de 45 anos;

* para maiores de 55 até 65 anos

* para trabalhadores que já são receptores de subsídios;

* para mulheres que sofrem violência de gênero.

C -  Programas de Fomento do Emprego de Trabalhadores Minusválidos (Leis 13/1982, 24/2001 e 51/2003)

D – Programa de Fomento do Emprego Comunitário, destinado a grupos que em virtude de situações especiais em que se encontram, têm maiores dificuldades para inserção ou reinserção no mercado de trabalho; tenham sido vítimas de violência de gênero; sejam vítimas de alcoolismo ou drogas, desde que se encontrem em processo de reabilitação; menores em conflito com a lei; internos penitenciários ou em liberdade condicional. Esses trabalhadores são colocados principalmente em:

* Obras e Serviços de Interesse Social, a cargo das Administrações Públicas: recebem subsídios de fundos públicos em até 75% do valor da obra ou serviço, quando 50% ou mais dos trabalhadores contratados estiverem inscritos no Serviço Público de Emprego;

* Obras de Interesse Social na Área Rural (Emprego Comunitário Rural), destinado principalmente a trabalhadores rurais beneficiários da Renta Agrária (RD 93/1997);

E – Programa de Formação Ocupacional e Formação Profissional Contínua nas Empresas, que opera com recursos do governo e da União Européia, destinado ao fomento de ofícios, treinamento e reciclagem profissionais, os quais podem ser executados pelo governo, através do Sistema Público de Emprego ou pelas entidades sindicais e associações patronais.

Esse programa movimenta instituições como escolas, talleres de empregos, casas de ofícios, muitas delas destinadas a treinar menores de 25 anos na arte de recuperação de prédios históricos, sítios e recursos naturais de interesse nacional, alamedas, praças, parques, e o patrimônio arquitetônico, artístico e histórico de um modo geral.

f) investimentos na formação ocupacional voltada para o trabalhador desempregado, visando sua reciclagem técnica ou capacitação para o exercício de novas funções;

g) investimentos em formação contínua durante o contrato de trabalho, visando a ascensão funcional;

h) adequação da legislação às necessidades atuais de formação profissionalizante;

i) organização de sistema de informações visando dar conhecimento ao trabalhador desempregado da existência de postos de trabalho vagos em empresas do setor de sua especialização;

j) intermediação na colocação do trabalhador no posto de trabalho através de órgãos especializados. 

Na Espanha o Instituto Nacional de Emprego - INEM, cuja existência remontava à era do franquismo, deteve, até a reforma laboral de 1994, o monopólio da intermediação entre o demandante do emprego e a empresa interessada em contratar o trabalhador. A partir dessa reforma a intermediação foi também permitida a Agências de Colocação, pessoas jurídicas de natureza privada sem finalidade lucrativa (art. 16.2 ET), cuja contrapartida limitava-se ao valor necessário à cobertura dos seus custos operacionais. Uma experiência que se mostrou limitada e restou dirigida a determinados ramos profissionais especializados, como o pessoal da área de informática, ou a grupos com necessidades especiais, minusválidos e outros.

A partir de 1994 mesclou-se essa experiência com empresas privadas de trabalho temporário, cujo objetivo é o lucro como a qualquer outro negócio comercial ou mercantil, dando uma maior dinâmica ao setor e desonerando parcialmente o governo dessa sua missão. Entretanto, criou-se um sistema de interposição até então inexistente na relação laboral, onde entre o trabalhador demandante e a empresa interessada no seu trabalho se interpõe uma terceira pessoa, a empresa de trabalho temporário (ETT), a qual contrata o trabalhador e o coloca à disposição da empresa interessada, mediante Contrato de Puesta a Disposición (relação trilateral), ou seja, passou-se legalmente a interpor um contrato de natureza mercantil numa relação jurídica de natureza tipicamente laboral, e ainda elevou-se o custo da colocação da mão-de-obra no mercado de trabalho. 

É certo que essas empresas (ETT) têm obrigação de aplicar parte de seu faturamento em treinamento dos trabalhadores a serem encaminhados às empresas interessadas, mas o custo da contratação do trabalhador termina por impor um plus nas despesas da empresa contratante dos serviços, com inevitável reflexo no custo final dos seus produtos, que na outra ponta desse processo caberá ao consumidor suportar.  

A par disso, a interposição de mão-de-obra trouxe problemas internos para ambas as empresas: a contratante do trabalhador (ETT) ante o inconformismo deste com ganhos salariais menores do que os dos seus similares da empresa contratante dos serviços, cujas tarefas realizava com igual intensidade e valor; a empresa contratante dos serviços porque viu-se obrigada a pagar mais à empresa interposta, ante o aumento de salários dos empregados desta postos à sua disposição. Sem falar nas incontáveis ações ajuizadas com o objetivo de ver reconhecida a existência de vínculo de emprego com a segunda (empresa contratante dos serviços).

Atualmente a empresa contratante paga até 115% do salário do trabalhador posto à sua disposição, para que a empresa de contrato temporário possa pagar-lhe o correspondente a 100% do salário que ganha outro trabalhador no mesmo de trabalho da empresa tomadora dos serviços, ou em posto similar. 

No direito laboral brasileiro é ilícita a contratação de trabalhador por interposta pessoa (Súmula 331, do TST), salvo se através de empresa de trabalho temporário (ETT), que opera em regime especial (Lei 6.019, de 03.01/74 e Dec.74841, de 13.03.74), com obrigações legais e limitações não exigíveis às demais empresas comerciais ou mercantis, inclusive no que se rerere à responsabilidade, que é solidária.

Assim como na Espanha, no Brasil o contrato de trabalho celebrado com ETT  tem que ser necessariamente motivado e por escrito (art. 9º), terá como objetivo “atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou acréscimo extraordinário de serviços” (art. 2º), daí porque será limitado a no máximo 3 (três) meses, salvo autorização do Ministério do Trabalho (art. 10º). O trabalhador posto à disposição receberá remuneração equivalente à percebida pelos empregados da mesma categoria na empresa tomadora dos serviços, além de ter equivalente jornada de trabalho e outros direitos (art. 12º). Não haverá cláusula de reserva proibindo a contratação do trabalhador temporário pela empresa tomadora ao final do contrato (art. 11º, parágrafo único), e empresa tomadora dos serviços será solidariamente responsável pelos salários e indenizações laborais devidas ao trabalhador posto à sua disposição, assim como pelo recolhimento das contribuições para a Seguridade Social, no caso de falência da ETT (art.16º). Vide lei e decreto anexados.     

4. As Políticas de Emprego no Brasil

No Brasil as políticas de Emprego têm os mesmos fundamentos das políticas de emprego praticadas nos demais países do mundo capitalista, em atenção às normativas internacionais específicas emanadas da Organização Internacional do Trabalho - OIT, em especial a Convenção 88, que trata da organização do Serviço Público de Emprego. Tem como eixo básico o Ministério do Trabalho, em torno do qual gravitam, de uma lado, os organismos que operam na intermediação de mão-de-obra e na busca de criar novos postos de trabalho, e do outro lado, os que operam no financiamento dos recursos para os programas destinados à geração de emprego e renda.

A intermediação pública de mão-de-obra é realizada através de dois importantes organismos: a) o Serviço Nacional de Emprego - SINE, que se constitui como pessoa jurídica de natureza privada sem fins lucrativos, em parceria da União Federal com os diversos Estados da federação, utilizando pessoal destes, mas operando com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e do Programa de Integração Social-PIS; b) do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, também pessoa jurídica de natureza privada sem finalidade lucrativa, e cujo objetivo é fomentar o surgimento de novos empreendimentos, e com eles a abertura de novos postos de trabalho nesse importantíssimo segmento empresarial para o país. 

* O SINE foi criado pelo Decreto 76.403, em 08.10.75, fundamentado no disposto na Convenção 88 da OIT, sendo subordinado diretamente à Secretaria de Políticas de Emprego e Salário do Ministério do Trabalho e Emprego. O Anexo II detalha a organização do SINE e apresenta estatística do volume de inscrição de trabalhadores desempregados no sistema e de sua efetiva colocação no mercado de trabalho, por região do país e em sua totalidade. Ali se vê que 54% do total de postos vagos no ano de 2003 (1.560.767), foram preenchidos por trabalhadores encaminhados pelo SINE, ou 844.693 trabalhadores, o que comprova a eficácia desse tipo de programa.    

* O SEBRAE foi criado em 1972, com recursos do governo através e das empresas, através de suas contribuições compulsórias para o sistema de ensino profissionalizante (Sistema Sesc-Senac), calculadas sobre o valor da respectiva folha de pagamento. Esse Serviço tem agências em 600 pontos de todos o território nacional, destinadas a fomentar o surgimento de micro e pequenas empresas, e dispondo de pessoal qualificado para orientar os interessados quanto ao processo de abertura e funcionamento de uma empresa, formulários para atender à burocracia e às exigências legais, cursos e assessoramento sobre tributos, encargos sociais, formas de administração, tecnologia de informação, mercado, empreendedorismo, associativismo, vocações econômicas, marketing de vendas, etc, além de organizar feiras e rodadas de negócios, e de orientar sobre programas de financiamento e formas de acesso aos mesmos. 

É um serviço considerado de grande sucesso e que propicia o surgimento de centenas de milhares de pequenas e micro empresas e negócios a cada ano, servindo de modelo e paradigma para vários paises da América Latina, Caribe e continente africano. Conforme se vê do documento anexado, só no ano de 2002 foram criadas através do Sebrae 4,88 milhões de micro e pequenas empresas, representando 99,2% do total desse tipo de empresa criada no setor urbano do país, empregando 56,1% da mão-de-obra do setor formal urbano, em média de 1 a 5 empregados por empresa. No mundo rural são mais 4,1 milhões de proprietários familiares, e nos empreendimentos informais são mais 9,5 milhões de empresas e cerca de 4 milhões de pequenas propriedades rurais de agricultura familiar; Vide Anexo III.

* O FAT é vinculado o Ministério do Trabalho e Emprego e destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e ao financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico. Recebe recursos do PIS-PASEP (Programa de Integração Social e Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público), e de outras fontes, como as multas administrativas aplicadas pela Justiça do Trabalho. É a grande âncora de financiamento da geração de emprego e renda no país, inclusive junto ao Sebrae. É gerido por um órgão de composição tripartite e paritária, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto de representantes do governo, empregadores e trabalhadores, sendo estes indicados pelas respectivas Centrais Sindicais. O Anexo IV detalha suas atribuições institucionais.

* O PIS-PASEP é um fundo administrado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, através do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, e é destinado a promover a integração do empregado no desenvolvimento da empresa, sob a forma de um abono salarial anual para os que perceberem mensalmente até dois salários mínimos legais. É composto de percentual descontado do imposto de renda anual a ser pago pela empresa ao fisco nacional, e de percentual sobre o seu faturamento mensal. Destina-se a custear o Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e programas de geração de emprego e renda. Vide anexo V.

São programas de fomento ao emprego no Brasil:

* Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego - PNPE (Consórcio Social da Juventude), criado pela Lei 10.748, de 22.10.03, sob coordenação do Ministério do Trabalho e Emprego, destinado a jovens que por sua condição social têm pouco acesso aos empregos ofertados pelo Sistema Nacional de Emprego - SINE.  Trata-se de um programa gerido pela sociedade civil (organizações não governamentais, movimentos sociais e organizações da juventude), tendo como parceiros o governo, empresas privadas e organismos de financiamento e cooperação, cujo alvo são os jovens submetidos a maiores riscos, especialmente quilombolas, afro descendentes, indígenas, jovens em conflito com a lei ou que estejam cumprindo medidas sócio-educativas, portadores de deficiências e trabalhadores rurais, devendo todos serem de baixa renda e estarem matriculados e freqüentando estabelecimentos de ensino fundamental ou médio. Ver anexo VI.

* Projeto Soldado Cidadão, parceria do Ministério do Trabalho e Emprego com o Ministério da Defesa; Ver anexo VII;

* Projeto Jovem Empreendedor, parceria do Ministério do Trabalho e Emprego com o Sebrae - Serviço Brasileiro de Apoio às micro e Pequenas Empresas. Ver anexo VII.

* Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, instituído pela Lei 11.110, de 25.04.05, destinado a gerar trabalho e renda entre os empreendedores populares, também com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. Ver anexo VIII. 

* Proger – Programa de Geração de Emprego e Renda, operado com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. Ver anexo IX.

Além disso, dentro do Sistema Nacional de Formação Profissional existe o Programa Nacional de Qualificação - PNQ, que em consonância com as discussões que se travam no âmbito da OIT, entende a qualificação profissional como um direito e condição indispensável para a garantia do trabalho decente para homens e mulheres. Esse plano nacional usa recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e se desenvolve em articulação com as demais políticas públicas de trabalho, emprego e renda, e com as políticas públicas do campo da educação e do desenvolvimento.  Ver anexo X.

E dentro do esforço para envolver a sociedade civil nessa tarefa de diminuir o emprego, foi legalmente permitida a criação de Comissões de Emprego por município, na qual as entidades da sociedade civil podem dar sua contribuição para esse grave e urgente problema. Ver anexo XI.

Por fim, existe o próprio Seguro-Desemprego, que é um benefício de natureza constitucional garantido ao trabalhador em caso de desemprego involuntário pelo disposto no art. 7º, II, da Constituição Federal, e destinado a socorrer-lhe nessa difícil fase de sua vida pessoal, profissional e familiar, proporcionando-lhe condições de buscar novo emprego com alguma tranqüilidade. Insere-se entre as chamadas políticas passivas de emprego e é operado com recursos do FAT - Fundo de Amparo do Trabalhador. Ver anexo XII.

Nos anexos XIII e XIV se encontram informações sobre o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados no Brasil, segundo as informações recebidas das empresas, que para tanto declaram mensalmente o nome de todos os empregados e desempregados que tenham sido formalmente admitidos ou desligados de seu plantel, além de Mapa da Evolução do Emprego no Brasil (por setores de atividade econômica) nos últimos 12 meses. Dele consta um saldo anual de 1.301.462 de postos de trabalho ocupados, se comparadas as admissões e demissões do período. Se levado em conta todo o período de mandato do atual governo, ou seja, 39 meses, esse número chega a 4.400.000 novos postos formais de trabalho, ou cerca uma média de 114.000 novos postos formais de trabalho a cada mês no país, segundo os dados do CAGED, já tornados públicos. 

Já o Anexo XV, mostra a estrutura e funcionamento dos Consórcios Sociais da Juventude.

05. Conclusão

A taxa de desemprego na Espanha foi de 9,07% em março/2006 (1.935.000 de trabalhadores parados, sendo que a taxa de desemprego feminino é 12,22%, contra 6,81% de desemprego masculino), segundo os dados oficiais da EPA - Encuesta de Población Activa
, enquanto no Brasil foi de 12,3% em dezembro/2005, segundo o IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Significa que não obstante o esforço da sociedade e dos governos para resolver o problema do emprego, e dos reais avanços conquistados nesse desiderato, o fato é que o desemprego permanece alto, tendo em vista principalmente a incapacidade do sistema econômico de absorver o grande número de jovens que entra anualmente na fase de busca de trabalho no mercado formal, o que é agravado pela constante extinção de postos de trabalho decorrente da modernização dos processos de gestão empresarial e da revolução permanente e cotidiana da tecnologia, os quais interferem sensivelmente no processo produtivo.

Parece, pois, ser necessário analisar a real capacidade do atual sistema econômico de corte neoliberal de enfrentar e resolver a questão do trabalho e do emprego, de modo que a luta pela colocação do trabalhador no posto de trabalho adequado não se inclua nos anais das guerras previamente perdidas.

Salamanca, maio de 2006.    
� Texto de Inocêncio Rodrigues Uchôa apresentado à cadeira La regulación del mercado de trabajo - Eestructura y transformaciones del sistema normativo de relaciones laborales ministrada pelo professor Dr. Percy O. Alarcón Bravo de Rueda, no Doutorado em Direito do Trabalho e Previdenciário da Universidade de Salamanca (Espanha). O autor é Juiz do Trabalho Aposentado e Advogado, Consultor Especial de Gomes e Uchôa Advogados Associados. 





� “Aprendizado, Trabalho e Dignidade: discutindo perspectivas legítimas de ocupação produtiva para a adolescência no Brasil, Editora Perfil Cidadão, Fortaleza, 2003 


� Capitalismo, Trabalho e Emprego, LTR Editora Ltda, São Paulo, 2006, pag. 11.


� Idade e Trabalho (Abordagem Sócio-Jurídica sobre a Limitação do Trabalho no Brasil), Editora Sergio Antonio Fabris Editor, Porto Alegre, 2004, pag. 28


� No Brasil essa política sofre hoje grande restrição, tendo em vista que a disputa para atrair empresas de grande porte gerou o que lá se denomina de “guerra fiscal” entre vários Estados da federação, com pesados prejuízos para todos.





� Na Alemanha entre 1.1 e 3.3 milhões de trabalhadores laboram num programa de emprego conhecido como “el pequeño trabajo”, que é a tempo parcial e que consiste num contrato especial de 15 horas semanais de trabalho, ganhando 610 DM  na Alemanha Ocidental e 520 DM  na Alemanha do leste, e no qual não há contribuição para a Seguridade Social.





� No Brasil existem os Centro Federais de Ensino Tecnológico-CEFET, de nível superior e diretamente voltado para a profissionalização do futuro trabalhador, e no Estado do Ceará existem os Centros de Vocação Tecnológica-CVT, que seguem modelo semelhante, porém voltado para a formação profissional de nível médio e dirigido às necessidades específicas da região. 


� Publicado en “El País,  edición de 29 de abril de 2006”, e  “La Economia de Castilla y León, Perspectiva Econômica Trimestral”, Nr 5, marzo 2006, Valladolid, en parceria de la Consejería de Hacienda de la Junta de Castilla y León y Grupo Santander. 





